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ao procedimento de alteração do Plano de Pormenor das Quintelas, o 
qual deverá estar concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Foi ainda deliberado a abertura de um período de participação para 
a formulação de sugestões e para apresentação de informações sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do proce-
dimento de elaboração deste plano, com a duração de 15 dias úteis, 
contados a partir do 5.º dia útil após a publicação do aviso no Diário 
da República.

30 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Paulo César Lima Cavaleiro.

610897574 

 Edital n.º 908/2017

Alteração ao Regulamento Municipal de Parques,
Zonas de Estacionamento de Duração
Limitada e Bolsas de Estacionamento

Faz -se público que a Câmara e a Assembleia Municipal aprovaram, 
respetivamente, em 07 de março de 2017 e 12 de setembro de 2017, 
a proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Parques, Zonas 
de Estacionamento de Duração Limitada e Bolsas de Estacionamento, 
que se consubstancia no aditamento de um n.º 4 ao artigo 5.º com a 
seguinte redação:

Artigo 5.º
Taxas

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Por deliberação da Câmara Municipal de São João da Ma-

deira poderá ser suspenso o pagamento das taxas em dias e horas a 
determinar.

Para constar e devidos efeitos, será este edital afixado no edifício da 
Câmara Municipal, publicado na 2.ª série do Diário da República e no 
sítio da internet em www.cm -sjm.pt.

20 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Ricardo Oliveira Figueiredo.

310897339 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 13925/2017

Pessoal desligado do serviço
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se 
público, nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a cessação do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado da trabalhadora 
Josefa Rita Correia Barbosa Fernandes, titular da carreira geral e cate-
goria de Assistente Operacional, posição remuneratória 2, nível remu-
neratório 2 da Tabela Remuneratória Única (TRU), a que corresponde 
a remuneração base mensal de 557,00€, por motivo de ser desligada do 
serviço, com efeitos a partir de 1 de novembro de 2017.

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/
GAP, de 20 de outubro.

26 de outubro de 2017. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
310896675 

 MUNICÍPIO DE SOUSEL

Aviso n.º 13926/2017
Eng. Manuel Joaquim Silva Valério, Presidente da Câmara Municipal de 

Sousel, torna publico que, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 42.º, conjugado com o artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
nomeou em 24 de outubro de 2017, o Professor Doutor João António Richau 
Cagarrinho, portador do cartão de cidadão n.º 06110226 e do número de iden-
tificação fiscal 133338860, como Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência.

2 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. Manuel Joaquim Silva Valério.

310895208 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 13927/2017
Em cumprimento do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 

de 20 de janeiro e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 42.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro, em articulação com os números 1,2 e 3 
do artigo 11.º foi, por meu despacho datado de 17 de outubro de 2017, 
designada como Adjunta do meu Gabinete de Apoio Pessoal, Sónia Isabel 
Vieira de Sousa, com efeitos a 14 de outubro do corrente ano.

A remuneração do designado será conforme o disposto no n.º 1 do 
artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro.

Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo 
ao presente aviso.

3 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo 
Ramos Ferreira.

ANEXO
Nota Curricular:
Nome: Sónia Isabel Vieira de Sousa
Data Nascimento: 21 de dezembro de 1981
Naturalidade: Torres Novas

Formação Académica:
Licenciatura em Política Social, com especialização em Proteção e 

Segurança Social, no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 
da Universidade de Lisboa

Pós -Graduação em Gestão Pública de Políticas Sociais, na Escola 
Superior de Gestão, no Instituto Politécnico de Tomar

Experiencia Curricular:
De 31 de outubro de 2016 a 13 de outubro de 2017, Vereadora a Tempo 

Inteiro, no Município de Torres Novas
Técnica gestora de processos de Ação Social, da Rede Local de Inser-

ção Social, da Santa Casa da Misericórdia de Torres Novas
Técnica gestora de processos de Rendimento Social de Inserção, do 

Instituto da Segurança Social, IP, Ministério do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, na Associação de Intervenção Social e Comunitária 
de Vila Franca de Xira

Técnica gestora de processos do Banco das Ajudas Técnicas da As-
sociação de Intervenção Social e Comunitária e da Câmara Municipal 
de Vila Franca de Xira

Interlocutora das II Jornadas de Protocolos de RSI na Amadora
Representante da Associação de Intervenção Social e Comunitária 

nos núcleos técnicos das Comissões Sociais de Freguesias do concelho 
de Vila Franca de Xira

Formadora do Curso de Formação Profissional do Centro de For-
mação Profissional de Alverca, do Instituto de Emprego e Formação 
Profissional

Técnica de Intervenção Local, do Programa Integrado de Emprego 
e Formação, da Região de Lisboa e Vale do Tejo, na Escola do Ensino 
Básico 2,3 Fernando Pessoa em Lisboa

Estagiária profissional no Serviço Local de Ação Social, de Vila 
Franca de Xira, no Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa, do 
Instituto de Segurança Social, IP no âmbito do Programa de Estágios 
Profissionais na Administração Pública.

Formação Complementar:
Formação sobre Etnia Cigana, Ministério da Solidariedade e Segu-

rança Social — Instituto de Segurança Social, IP
Formação sobre Intervenção Comunitária com Crianças, Jovens e 

Famílias em Risco — CEFIPSI: Centro de Formação e Investigação 
em Psicologia

Curso de formação de utilizadores: AF - Agregados Familiares — Mi-
nistério da Solidariedade e Segurança Social — Instituto de Segurança 
Social, IP

Curso de formação profissional Avaliação e Promoção de Compe-
tências Parentais — Instituto Superior de Psicologia Aplicada, Depar-
tamento de Formação Permanente

Formação de Formadores Relais 2 — Casa Pia de Lisboa, IP
Curso Aplicação Sistema de Informação de Proteção Social e Cidada-

nia: Acompanhamento Social e RSI, Fase II, Ministério da Solidariedade 
e Segurança Social — Instituto de Segurança Social, IP

Curso A Proteção Social de Segurança Social — Santa Casa da Mi-
sericórdia de Lisboa e Centro Distrital de Lisboa (MTSS)
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Curso Aplicação Sistema de Informação de Proteção Social e Cida-
dania: Atendimento e Acompanhamento Social: Fase I — Ministério da 
Solidariedade e Segurança Social — Instituto de Segurança Social, IP

Curso Tecnologias de Informação e Comunicação — ECDL START 
(European Driving Licence) Ministério da Solidariedade e Segurança 
Social — Instituto de Segurança Social, IP

Curso de Formação Inicial Pedagógica de Formadores — NHK
Curso O Trabalhador na Administração Pública e no Ministério da 

Solidariedade e Segurança Social e a Administração Pública no Novo 
Milénio — Portugal na União Europeia

310897396 

 MUNICÍPIO DE VAGOS

Aviso n.º 13928/2017

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Vagos
Dr. Silvério Rodrigues Regalado, Presidente da Câmara Municipal:
Torna Público que a Assembleia Municipal de Vagos aprovou, em 

sessão extraordinária realizada a 20 de julho de 2017, a proposta de 
alteração ao Plano Diretor Municipal de Vagos, nos termos do disposto no 
artigo 118.º do D. L. n.º 80/15 de 14 de maio conjugado com o disposto 
no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 165/2014 de 5 de novembro, 
onde foi alterado o artigo 66.º

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 191.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, publica -se a deliberação da 
Assembleia Municipal e a alteração ao regulamento.

3 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Silvério Ro-
drigues Regalado.

Deliberação
Venho, por este meio, informar que em sessão extraordinária, rea-

lizada no dia 20 de julho de 2017, a Assembleia Municipal de Vagos 
deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração ao Plano de Diretor 
Municipal de Vagos.

21 de julho de 2017. — O Presidente da Assembleia Municipal, Dr. 
Rui Miguel Rocha da Cruz.

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Vagos

CAPÍTULO VII

Disposições Finais e Complementares

Artigo 66.º
Exceções

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — São considerados compatíveis ficando excecionados dos pa-

râmetros urbanísticos da categoria de espaço em que se inserem, as 
atividades, estabelecimentos, explorações, instalações e edificações, 
abrangidas por regimes legais, específicos para situações de regulariza-
ção, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 165/2014 de 5 de novembro, que 
tenham obtido parecer favorável ou favorável condicionado no âmbito 
do procedimento de regularização.

610897411 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 13929/2017

Declaração de não caducidade do procedimento de alteração
do Plano Diretor Municipal de Valongo

e extensão de prazo para a sua conclusão
José Manuel Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, 

torna público que:
Por deliberação da Câmara Municipal 06 de julho de 2017, foi decla-

rada a não caducidade do prazo referente ao procedimento de alteração 
do Plano Diretor Municipal de Valongo, por motivo de atrasos não 
imputáveis à autarquia.

Posteriormente, a demora na publicação do ato referente à aber-
tura do período de discussão pública da 1.ª alteração do Regulamento 
do PDM de Valongo colocou em causa o prazo anteriormente fixado 
(04.11.2017).

Assim, nos termos do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, na redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a Câ-
mara Municipal deliberou, em reunião pública de 26 de outubro de 2017, 
por maioria, declarar a não caducidade do procedimento de alteração do 
Plano Diretor Municipal de Valongo e autorizar a extensão do prazo para 
a conclusão por 2 meses, a partir de 4 de novembro de 2017.

Para constar se lavrou o presente aviso e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume e divulgados através 
da página da internet do Município, e da plataforma colaborativa de 
gestão territorial.

31 de outubro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Ribeiro.

Deliberação
A Câmara Municipal deliberou, em reunião pública de 26 de outubro 

de 2017, por maioria, declarar a não caducidade do procedimento de al-
teração do Plano Diretor Municipal de Valongo e autorizar a extensão do 
prazo para a conclusão por 2 meses, a contar de 4 de novembro de 2017.

31 de outubro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Ribeiro.

610898165 

 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 13930/2017

Procedimento concursal comum para contratação de 1 técnico 
superior (Engenharia Eletrotécnica) na modalidade

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado
Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011 de 06 de abril, torna-se público que foi homologada, por 
meu despacho datado de 31/10/2017, a Lista Unitária de Ordenação Final, 
relativa ao procedimento concursal em epígrafe, aberto por aviso publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246 de 26 de dezembro de 2016.

A presente lista encontra-se igualmente disponível na página eletró-
nica deste Município, em www.cm-viladobispo.pt, e afixada no átrio 
de entrada do edifício dos Paços do Concelho.

Nos termos do artigo 39.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011 de 06 de abril, do 
despacho de homologação da referida lista pode ser interposto recurso 
hierárquico ou tutelar.

2 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Adelino Augusto 
da Rocha Soares.

310896278 

 FREGUESIA DO BEATO

Aviso n.º 13931/2017

Listas definitivas dos candidatos admitidos e excluídos e convocatória 
para as provas de conhecimentos (Referências C e D)

1 — Em conformidade com o disposto no artigo 30.º do anexo da Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a Presidente de júri do procedimento 
concursal comum publicitado pelo Aviso n.º 8999/2017, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 152, de 8 de agosto, informa que se encontram 
afixadas em local visível e público na sede da Freguesia do Beato (Rua 
de Xabregas, 67, 1900 -439 Lisboa) e na página eletrónica em formato 
digital (http://www.jf -beato.pt/), as listas definitivas dos candidatos 
admitidos e excluídos das referências C e D, e de candidatos indefinidos.

2 — Aos candidatos que irão realizar a Prova de Conhecimentos, 
procede -se à convocatória para a mesma, de acordo com a data, hora e 
local, e outras informações que se encontram disponíveis para consulta 
nos locais supramencionados.

No que se refere às provas teóricas de conhecimentos informa -se 
que é permitido a consulta da legislação apenas em formato papel, não 
comentada e/ou anotada.

10 de novembro de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Silvino Correia.

310916195 


